
LEGIS LAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação 
de incorporações imobiliárias, Letra de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 
altera o Decreto-Lei nº 911, de 1º de 

outubro de 1969, as Leis nº 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965, e nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
............................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO V 

DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 48. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de equivalência 
salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta 
espécie em contratos já firmados, mantidas, para os contratos firmados até a data de 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.223, de 4 de setembro de 2001, as 
disposições anteriormente vigentes.  

 
Art. 49. No caso do não-pagamento tempestivo, pelo devedor, dos tributos e 

das taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário 

respectivo, bem como das parcelas mensais incontroversas de encargos estabelecidos no 
respectivo contrato e de quaisquer outros encargos que a lei imponha ao proprietário ou 

ao ocupante de imóvel, poderá o juiz, a requerimento do credor, determinar a cassação 
de medida liminar, de medida cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha 
interferido na eficácia de cláusulas do contrato de crédito imobiliário correspondente ou 

suspendido encargos dele decorrentes.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 


